
LAnEKOi:

STADO DE MATO GROSSO

REFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

(pABINETE DO PREFEITO

LEI N". 459/2009, de 08 de Abril de 2009.

Dispõe sobre o CÓDIGO DE POSTURAS DO
MUNICÍPIO DE NOVA LACERDA e dá outras
providências.

VALMIR LUIZ MORETTO, Prefeito Municipal de Nova Lacerda, estado
uso das atribuições que me são conferidas por Lei, faço saber, que a

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Eu,
de Mato Grosso,
Câmara Municipal

CAPÍTULO I

nò

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1° - O Código
instituir as normas
estar público e
industriais e prest^>
Poder Público Mun

10 de Posturas do Município de NOVA LACERDA tem por finalidade
disciplinadoras de higiene, de segurança, da ordem pública, do bem-

localização e funcionamento dos estabelecimentos comerciais,
dores de serviços, bem como as correspondentes relações entre o
cipal e os Munícipes.

ca

Artigo 2° - Ao Préf(
cumprir as prescri

'eito e aos Servidores Públicos Municipais compete cumprir e fazer
deste Código.'ç5es

'eita

Artigo 3° - Toda f.
Município está suji
por meios próprio^
legais.

lessoa física ou jurídica residente, domiciliada ou em trânsito neste
às prescrições deste Código, ficando, portanto, obrigada a cooperar

com a Administração Municipal no desempenho de suas funções

Artigo 4° - Todo
transgridam leis e

cidadão é habilitado a comunicar à Municipalidade os atos que
egulamentos pertinentes à postura municipal.

Artigo 5° - As dispç.
de domínio públicc
prestação de semçi

tsições contidas neste Código, referentes a utilização das áreas, quer
ou privado e do exercício das atividades comerciais, industriais e de

•os visam:

/ - Garantir o respe

II- Estabelecer pa

III - Promovera se|g

SEÇÃO I

Rua 16 di

ito às relações sociais específicas da Região;

irões mínimos relativos à qualidade de vida e de conforto ambiental;

urança e a harmonia entre os munícipes.
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DOS BENS PÚBLICOS MUNICIPAIS

Artigo 6° - Constit

I - Bens de uso

urbano;

uem-se bens públicos municipais, para efeito desta Lei:

comum do povo, tais como, logradouros, equipamentos e mobiliário

II - Bens de uso especial, tais como, edificações e terrenos destinados a serviços ou
estabelecimentos públicos municipais.

§ 1° - É livre à utilização dos bens de uso comum, respeitados os costumes, a
tranqüilidade e a

§ 2° - É livre o a
pública, respeitac

A) O regulamente
B) Licença prévia

iigiene.

cesso aos bens de uso especial nas horas de expediente ou visitação
'o o seguinte:

pertinente aos recintos dos bens de uso especial;
no que tange aos recintos de trabalho.

Artigo 7° - Todo cidadão é obrigado a zelar pelos bens públicos municipais, respondendo
civil e penalmente pelos danos que aos mesmos causar, sem prejuízo das sanções
previstas nesta L 3i.

Parágrafo Único
ficam obrigados,
seus atos resulta

SEÇÃO II

DO CONSELHO

- Os responsáveis por danos causados aos bens públicos municipais
ficam obrigados ^ indenizar o Município dos custos para a reparação dos prejuízos que os

''em, acrescidas de 20% (vinteporcento).

MUNICIPAL DE

DESENVOLVIME:NTO URBANO

Artigo 8° - Serão

Prefeito, as decis

submetidas ao

Conselho de Desenvolvimento Urbano, instituído por lei específica, e á aprovação do
ões que versarem sobre:

I - Os casos omi ssos neste Código;

II - As normas técnicas complementares a este Código;

III - Os fatos novos decorrentes da dinâmica e do desenvolvimento da Município,
resguardada a competência da Câmara Municipal.
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III - Serão fornecidos tantos números por lote quantas forem as unidades de edificações
que tiverem acesso à rua.

Artigo 13°-A número predial será fornecido juntamente com o Alvará de Construção.

Artigo 14° - A placa de numeração será colocada pelo proprietário, obedecendo padrão
definido pelo Município.

Parágrafo Único - A placa será afixada no alinhamento predial ou na fachada da
edificação, a uma altura entre 2,00 m (dois metros) e 2,50 m (dois metros e cinqüenta
centímetros) acima do nível do passeio, em local visível.

Artigo 15° - É proibida a colocação de placa de numeração diversa da que tenha sido
oficialmente indicada pelo Município.

SEÇÃO I

DOS PASSEIOS PÚBLICOS

Artigo 16° - É de responsabilidade dos proprietários de lote a construção e manutenção
do passeio público, em toda a testada dos terrenos, localizados em logradouros públicos
providos de meio-fio e asfalto.

Parágrafo Único - A construção do passeio lindeiro à propriedade de cada munícipe
respeitará as disposições do Código de Obras, além de obedecer as seguintes condições:

I - É proibida a alteração da declividade e a construção de degraus em passeios públicos,
exceção feita aos \logradouros públicos com declividade maior do que 20% (vinte por
cento), que terão firojeto específico aprovado pelo Município;

II - O acesso de veículos deverá situar-se a uma distância mínima de 6,50 m (seis metros
e cinqüenta centímetros) da esquina, entendida como o ponto de interseção dos
alinhamentos do lote;

III - É obrigatória a execução de rampa, com rebaixamento de meio-fio, em esquinas, na
posição correspondente a travessia de pedestres, para passagem de deficientes físicos,
tendo declividade máxima de 12%, (doze por cento), comprimento de 1,50 m (um metro e
cinqüenta centímetros) e largura de 1,00 (um) metro;

IV - Não será permitida a colocação de caixa coletora de água pluvial, grade ou boca-de-
lobo sobre a sarjeta no local de travessia de pedestres.

Artigo 17°-O revestimento do passeio será dos seguintes tipos:

I - Argamassa de cimento e areia ou lajotão pré-moldado;
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Parágrafo Único - Oconselho a que se refere este artigo será composto pelos seguintes
membros, tendo c
Executivo l\^unicii:

A) Três represen

omo presidente o Prefeito ou representante legal indicado pelo chefe do
ai:

antes do órgão municipal, sendo um do setor de planejamento, um do
setor de meio ambiente e um técnico do setor de obras e sen/iços urbanos;

B) Um representante da área médica;

C) Um representante da comunidade, apontado por associações de moradores;

mte da Comissão de Educação do Município;

mte indicado pela Associação Comercial e Industrial de Nova Lacerda;

F) Dois vereadores, indicados pelo plenário do Legislativo Municipal.

CAPÍTULO II

DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS

Artigo 9° - É garantido o livre acesso e trânsito da população nos logradouros públicos,
exceto no caso do realização de obraspúblicas ou em razão de exigência de segurança.

§ 1° - Nos relóçios localizados nos logradouros públicos só será permitido, e assim

D) Um representa

E) Um representa

mesmo, a juízo
estabelecimento

do Município, a propaganda comercial ou industrial de um único
oarticular, desde que haja ele suportado as despesas de aquisição e

instalação do relógio, bem como com a sua manutenção.

§ 2° - É vedada
permitidas neste

.3 utilização dos logradouros públicos para atividades diversas daquelas
'Código.

Artigo 10P - A re
equipamentos, a
dependem de lice

Artigo 11° - A nu
cada número co,

desde o seu inici

alização de eventos e reuniões públicas, a colocação de mobiliários e
execução de obras públicas ou particulares nos logradouros públicos
nça prévia do Município.

veração das edificações será fornecida peio Município, de maneira que
responda à distância em metros, medida sobre o eixo da via pública,
) até o meio da testada da edificação existente no lote.

Artigo 12°-A nuneração de edificações atenderá as seguintes normas:

II - Os números adotados serão sempre inteiros;
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II - Ladrilhos de cimento;

III- Mosaico tipo português;

IV - Paralelepípepo de pedra granitica.

§ 1° - O Municlpib adotará, de acordo com o seu planejamento, para cada logradouro ou
trecho de logradouro público, tipo de revestimento do passeio público dentro de padrão
específico.

§ 2° - É vedada
definida para trav

a pavimentação com ladrilhos entremeados de grama, na faixa mínima
essia de pedestres.

§3°-O passeio com faixa gramada obedecerá os seguintes requisitos:

A) A faixa gramída será localizada junto ao meio-fio e não poderá ser superior a 50%
(cinqüenta por cento) da largura do passeio;

B) A faixa pavifpentada terá largura mínima de 1,25 m (um metro e vinte e cinco
centímetros).

§ 4° - Nos passei
fio, com dimensõ

Artigo 18°- É prc
de-lobo, jardins

os públicos, será prevista abertura para a arborização, ao longo do melõ
es determinadas pelo órgão público competente.

ibido expor, lançar ou depositar nos passeios, canteiros, sarjetas, bocas-
demais logradouros públicos, quaisquer materiais, mercadorias, objetos.

mostruários, can azes faixas, placas e similares, sob pena de apreensão dos bens e
pagamento de a

Parágrafo Único
depositar entulhe
e, no caso de reii

Artigo 19° - É

stos de remoção e multa.

- O responsável pelo veículo automotor de aluguel utilizado para
terra e resíduos de construções em logradouros públicos, será multado

icidência, terá sua licença municipal cassada.

proibida a colocação de objetos ou dispositivos delimitadores de
estacionamento <? garagens que não os autorizados pelo órgão público competente.

Artigo 20°- É prcibido o estacionamento e o trânsito de veículos nos passeios.

Artigo 21° - É proibida a instalação de qualquer mobiliário urbano, nos passeios públicos,
exceto os permitidos por este Código e que deverão atender os seguintes requisitos:

I - Instalação de
de parada do t
alinhamentos do

Rua 1í

mobiliário urbano de grande porte, tais como, bancas de revistas e abrigo
"ansporte coletivo: a partir de 10,00 (dez) metros da interseção dos
>meios-fio;
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II - As placas de s nalização de trânsito de veículos, de pedestre e toponímico poderão ser
instaladas na esqé^ina, próximo ao meio-fio.

SEÇÃO II

•NAS FESTAS PÚBLICASDAS BARRACAS

Artigo 22° - Ê pro,
nos passeios e no

Parágrafo Único f As prescrições do presente artigo não se aplica à barracas móveis,
armadas nas feiras livres, quando instaladas nos dias e horários determinados pelo
Município.

Artigo 23° - As barracas com permissão para instalação, conforme as prescrições deste
Código, e mediante licença do Município, solicitada pelos interessados, deverão
apresentar bom a specto estético.

§ 1° - As barracífs de que trata o presente artigo deverão obedecer as especificações
técnicas estabelecidas pelo Município, não podendo ter área superior a 6,00 m (seis
metros quadradoí).

§2°-Na instalação de barracas deverão ser observadasas seguintes exigências:

bido o licenciamento para localização de barracas para fins comerciais,
s leitos dos logradouros públicos.

A) Ficarem fort
estabelecimentos

B) Não prejudicar

C) Não prejudicar

da faixa de rolamento de logradouros públicos e pontos de
de veículos;

3m o trânsito de veículos;

o trânsito de pedestres, quando localizadas no passeio público;

D) Não serem localizadas em áreas ajardinadas;

E) Serem armadas a uma distância mínima de 100,00 (cem) metros, de templos,
hospitais, casas de saúde e escolas.

§ 3°- Nas barracas, não serão permitidos jogos de azar, sob qualquerpretexto.

§ 4° - Nas barracas, é proibido perturbar, com ruídos excessivos, os moradores da
vizinhança.

§ 5° - No caso dc
ou mudá-la de Ic

proprietário da barraca modificar o comércio, para o qual foi licenciada,
cal sem prévia autorização do Município, a mesma será desmontada,

independentemente de intimação, não cabendo ao proprietário, o direito a qualquer
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indenização por /pa/te da Municipalidade, nem a esta, qualquer responsabilidade por
danos decorrentei do desmonte.

Artigo 24° - Nas festas de caráter público ou religioso, poderão ser instaladas barracas
provisórias, para divertimentos.

§ 1° - As barracas deverãofuncionar exclusivamente no horário e no período fixados para
a festa, para a qual foram licenciadas.

§ 2° - Quando c'e prendas, as barracas deverão ser providas de mercadorias para
pagamento dos prêmios.

§ 3° - Quando destinadas à venda de alimentos e refrigerantes, as barracas deverão ter
licença expedida pela autoridade competente, além da licença do Município.

Artigo 25° - Nos festejos juninos, não poderão ser instaladas barracas provisórias para a
venda de fogos de artifício.

Artigo 26° - Nas festas juninas e comemorações religiosas, serápermitida a instalação de
barracas para a instalação de artigos próprios para os referidos períodos, bem como de
alimentos e refrigerantes.

§ 1° - Além das demais exigências, as barracas devem ter entre si e para qualquer
edificação, o afastamento mínimo de 3,00 (três) metros.

§ 2° - Oprazo máximo de funcionamento das barracas referidas no presente artigo será
de 8 (oito) dias.

SEÇÃO III

DAS FEIRAS EM

PÚBLICOS
LOGRADOUROS

Artigo 27° - As foiras em logradouros públicos constituem-se em centro de exposição.
produção e comei cialização de produtos alimentícios, bebidas, artesanato, obras de artes
plásticas, peças antigas, livros e similares, bem como locais para promoção de eventos
culturais, com o cbjetivo de estimular a venda direta ao público consumidor, de produtos
regionais.

Artigo 28° - Compete ao Município aprovar, organizar, supervisionar, orientar, dirigir,
' " e fiscalizar a instalação, funcionamento e atividade da feira, bem como

j demais órgãos envolvidos no funcionamento das mesmas.
promover, assistir
articular-se com o

Parágrafo Único - A organização, promoção e divulgação da feira poderá ser delegada a
terceiros, mediante contrato de prestação de serviços, nos termos da legislação própria.
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Artigo 29° - O Executivo Municipal estabelecerá o regulamento das feiras que disciplinará
o funcionamento das mesmas, considerando sua tipicidade.

Parágrafo Único -

A) Dia, horário, Io

B) Padrão dos eq

C) Produtos a ser

Além de outras normas, o regulamento definirá:

:al de instalação, funcionamento da feira;

uipamentos a serem utilizados;

em expostos ou comercializados;

D) Normas de seleção e cadastramento dos feirantes.

Artigo 30° - As foiras deverão atender as disposições constantes neste Código, no que
trata das condições higiênico-sanitárias.

Artigo 31° - Comi: ete aos feirantes:

I - Cumprir normas deste Código e do regulamento;

II - Expor e comercializar exclusivamente no local e em área demarcada pelo Município;

III - Não utilizar letreiro, cartaz, faixa e outro processo de comunicação visual, sem prévia
e expressa autori zação do Município.

IV - Apresentar
Município;

V - Não utilizar

realização da fein

VI - Zelar pela c
área de realizaçã
VII - Respeitar o

seus produtos e trabalhos em mobiliário urbano padronizado pelo

aparelho sonoro ou qualquer forma de propaganda que tumultue a
3 ou agrida a sua programação visual;

onservação de Jardins, monumentos e mobiliário urbano existentes na
o das feiras;
horário de funcionamento da feira;

VIII - Portar cè>
fiscalização;

rteira de inscrição e de saúde e exibi-las quando solicitado pela

IX- Fixarem locklvisível ao público, o número de sua inscrição.

§ 1° - Em feira di
mercadorias exp

Rua 16

comercialização de produtos é obrigatória a colocação de preços, nas
òstas, bem como sua classificação, de maneira bem visível.
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§ 2® - Terão prioripade

§ 3°-É proibida a

§ 4° - Após o
varredura de

acondicionando,
detritos de quaiqi
concessionária.
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nestas feiras, os produtores e lavradores da Região,

venda de animais em feiras de bairro.

encerramento de suas atividades diárias, os feirantes procederão a
as barracas e da área de circulação adjacente, recolhendo e

Corretamente, em sacos plásticos, o produto da varredura, os resíduos e
er natureza, para fins de coleta e transporte, a cargo do Município ou de

SLi

Artigo 32° - A feira será realizada sempre em área fechada ao trânsito de veículos.

Artigo 33° - Ao
adiar, suspender.

F^oder Executivo Municipal é resen/ado o direito de transferir, modificar,
suprimir ou restringir a realização de qualquer feira, em virtude de:

I - Impossibilidad

II - Desvirtuamerit

III - Distúrbios no

SEÇÃO IV

DOS ESTORES È TOLDOS

Artigo 34° - São denominados de estores as cortinas instaladas nas fachadas das
edificações ou nas extremidades das marquises, com a finalidade de proteção contra a
ação do sol.

Artigo 35° - Os estores só poderão serinstalados se atenderem as seguintes exigências:

I - Não descerem, quando completamente distendidos, da cota de 2,20 m (dois metros e
vinte centímetros), em relação ao nível do passeio;

II - Serem de e^rolamento mecânico, a fim de que possam ser recolhidos ao cessar a
ação do sol;

III - Serem mantidos em perfeito estado de consen/ação e asseio;

IV - Serem munidos, na extremidade inferior, de vergalhões metálicos, ou de outros
dispositivos, convenientemente capeados e suficientemente pesados, a fim de lhes
garantir, quando distendidos, relativa fixidez.

Rua 1€

de ordem técnica, material, legal ou financeira, para a sua realização;

'o de suas finalidades determinantes;

funcionamento da vida comunitária da área onde se localizar
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Fone/Fax: (0xx65) 3259 - 4149 / 4045



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA

GABINETE DO PREFEITO

Artigo 36° - Deno
projetado sobre
sol e da chuva,

mina-se toldo, o mobiliário urbano fixado nas fachadas das edificações,
afastamentos existentes ou sobre o passeio, destinado à proteção do

utilização transitória, sem característica de edificação.
os

do

Artigo 37°-A Inst

Artigo 38° - Some
projetem sobre o

alação do toldo dependerá de prévia autorização do Município.

nte poderão ser instalados nas fachadas das edificações, toldos que se
oasseio público, em balanço, sem coluna de sustentação.

Artigo 39° - O tolto pode ser fixo ou removível, obedecendo as seguintes exigências:

A) ProJetar-se, e>
medida máxima a

m balanço, até a metade da largura do passeio público, observando a
'e 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros;

B) Deixarlivre, nq mínimo, 2,20 m (dois metros e vinte centímetros) entre o nível do piso e
o toldo;

C) Não poderãc
centímetros, nos

D) Ser mantido e,

E) Não prejudicar

ser instaladas bambinelas verticais com mais de 50 (cinqüenta)
'oldos localizados no passeio público;

F) Não ocultar
edificação.

Vperfeito estado de segurança, funcionamento, limpeza e conservação;

a arborização e iluminação pública;

olaca de sinalização, nomenclatura de logradouro e numeração de

Artigo 40° - Quar
o órgão competep
instalação.

do qualquer toldo não se encontrar em perfeito estado de conservação,
te do Município deverá intimar o responsável a retirar imediatamente a

SEÇÃO V

DA EXECUÇÃO
NOS LOGRADO

Artigo 41° - A ex
depende de pré\)
horários de traba

Artigo 42° - A r
prestação de se;
atendimento dos

DE OBRAS E SERVIÇOS
JROS PÚBLICOS

ecução de obra ou serviço público ou particular em logradouro público
Io licenciamento do Município, com especificação de início e término e
'hos admitidos.

ealização de obra e serviço em logradouro público, por entidade de
viços da Administração Direta ou Indireta, será autorizada mediante o
seguintes requisitos:
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/ - Aobra ou serv/ço constará, obrigatoriamente, de programas anuais ou piurianuais, que
tenham sido submetidos ao l\/1unicípio, com antecedência de 6 (seis) meses;

li - A licença pí^ra a execução de obra ou serviço será requerida com antecedência
mínima de 1 (um) mês, pelo interessado;

III - O requerim
caracterizar a obr

A) croquis de loce

ESTADO DE MATO GROSSO
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3nto de licença será instruído com as informações necessárias para
aeoseu desenvolvimento, sendo exigível, no mínimo:

lização.

B) Projetos técnicos.

C) Projetos de de

D) Cronograma d

IV- A compatibil
mobiliário urbano

Parágrafo Único

svio de trânsito,

3 execução;

'zação prévia do projeto com as interferências na infra-estrutura e
situados na área de abrangência da obra ou serviço.

- A exigência de licenciamento prévio não se aplica à instalação
domiciliar de servjço público e á obra de serviço de emergência.

Artigo 43° - Arealização de obra ou serviço em logradouro público deverá sersubmetida
às normas técnicas do Município, quanto à sua execução, sinalização, utilização do
espaço aéreo e subterrâneo.

Artigo 44° - O exscutor da obra ou serviço em logradouro público será responsabilizado
pelos custos referentes à instalação, remanejamento, remoção ou recomposição de
equipamento público ou mobiliário urbano, para a execução da obra, bem como pelos
danos causados aos bens públicos e privados.

Artigo 45° - A obra ou serviço licenciados pelo Município deverá cumprir todas as
exigências desta
competente, quanto à sua observância, podendo o Poder Público, tendo em vista o seu
cumprimento, suí
das multas cabíveis.

pender, embargar ou interditar a obra ou serviço irregular, sem prejuízo

Artigo 46° - O ex ecutor fará constar em seus editais e contratos, para execução de obra
ou serviço em logradouro público, a necessidade do cumprimento no disposto nesta
Seção.

SEÇÃO VI

DA PROIBIÇÃO bE SERVIÇOS DE

Rua 16 de Julho, 815 - Centro - CEP 78.243-000 - Nova Lacerda - MT
Fone/Fax: (0xx65) 3259 - 4149 / 4045
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L. iVCcROM"

EM LOGRADOURO PÚBLICO

Artigo 47° - É
áreas urbanas, sc

Parágrafo Único
assistência de ur

pequenos conser^^
do veículo.

SEÇÃO VII

ved'ada a reparação de veículos nos logradouros públicos localizados nas
<b pena de multa.

- Excetuam-se, das prescrições do presente artigo, os casos de
gência, inclusive os borracheiros que limitem a sua atividade apenas a
os, absolutamente indispensáveis ao prosseguimento da marcha normal

DAS INVASÕES
LOGRADOUROS

Artigo 48° - As
legislação vigente

§ 1° - Verificada,
público, em cons

ms
PÚBLICOS

invasões de logradouros públicos serão punidas de acordo com a

mediante vistoria administrativa, a invasão ou usurpação de logradouro
sqüência de obra de caráter permanente, ou provisório, exceto tapumes

e barraco de obrà, o Município deverá promover, imediatamente, a demolição necessária,
a fim de que o referido logradouro fique desembaraçado e a área invadida reintegrada ao
domínio público.

§ 2° - Idêntica
fiscalização mun,
desvio de cursos

providência à referida no parágrafo anterior, deverá ser tomada pela
cipal, nos casos de invasão de leito de cursos d'água ou de valas, de
ou valas e de redução indevida da seção da respectiva vazão.

§ 3° - Em qualcf
cabível, será obrfg.
20% (vinte por o

SEÇÃO VIII

DA COMUNICAÇÃO E PUBLICIDADE

uer dos casos previstos neste artigo, o infrator, além da penalidade
ado a pagar ao Município, os serviços feitos por este, acrescentando-se

ènto) aos custos, correspondente às despesas de administração.

Artigo 49° - A ex
nos lugares de
interessado, ao

oloração dos meios de publicidade nos logradouros públicos, bem como
acesso comum, depende de licença do Município, sujeitando o

àagamento de taxa definida no Código Tributário.

§ 1° - Incluem-s
emblemas, placàis,
por qualquer mo
em paredes, muf

Rua 1€

na obrigatoriedade deste artigo, todos os cartazes, letreiros, painéis,
faixas, tabuletas, folhetos ou similares, mostruários e out-doors, feitos

io, processo ou engenho, suspensos, distribuídos, afixados ou pintados
os, tapumes, veículos ou calçadas.

de Julho, 815- Centro - CEP 78.243-000 -
Fone/Fax: (0xx65) 3259 - 4149 / 4045
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§ 2° - Incluem-se
em terrenosprópki
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ainda na obrigatoriedade deste artigo, os anúncios que, embora postos
ios ou de domínio privado, forem visíveis dos lugares públicos.

Artigo 50° - Não

I - Pela sua natur

será permitida a colocação de anúncio quando:

eza, provoque aglomeração prejudicial ao trânsito público;

II - De alguma fôrma, prejudique os aspectos paisagísticos da cidade, seus panoramas
naturais, monumentos típicos, históricos e tradicionais;

•o à moral ou contenha dizeres desfavoráveis a indivíduos, crenças eIII - Seja ofensa
instituições.

IV - Obstrua, inte

V - Contenha inc

VI- Faça uso da
léxico, a ele estejk

'cepte ou reduza o vão das portas e janelas;

irreção de linguagem;

língua estrangeira, salvo aqueles termos que, por insuficiência do nosso
m incorporado;

VII - Pelo seu número ou má distribuição, prejudique o aspecto das fachadas.

Artigo 51° - A pn
alto-falantes e pn
permitida, salvo s

opaganda falada em lugares públicos, por meio de ampliadores de voz,
'opagandista, assim como feita por meio de cinema ambulante, não será
e regulamentada por Lei específica.

Artigo 52° - Os p
deverão mencion

'̂ d/dos de licença para publicidade ou propaganda pormeio de anúncios
ar:

I - A indicação dc

II-A natureza dc

III - As dimensõe

IV-As inscriçõe

V-As cores em

•s locais em que serão colocados ou distribuídos os anúncios;

material da sua confecção;

e o texto;

fóregadas.

Artigo 53° - Tratí\
ainda, indicar o s

ndo-se de pedidos para instalação de luminosos, os pedidos deverão,
•Istema de iluminação a ser adotado.

Rua 16 de Julho, 815 - Centro - CEP 78.243-000 - Nova Lacerda - MT
Fone/Fax: (0xx65) 3259 - 4149 / 4045
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Artigo 54° - Os ar úncios luminosos deverão ser colocados a uma altura mínima de 2,50 m
(dois metros e cirqüenta centímetros) do passeio público, não podendo sua luminosidade
ser projetada con

Artigo 55° - É pro
em logradouro público.

^ra edificação habitacional.

bido distribuir folheto, prospecto, volante ou similar, com fim publicitário,

Artigo 56° - É proibido pichar e afixar cartazes em mobiliário urbano, muro, parede e
tapume.

Artigo 57° - Os
renovados ou co.

bom aspecto e se

Artigo 58° - A ins

anúncios e letreiros deverão ser conservados em boas condições,
nsertados, sempre que tais providências sejam necessárias para o seu
gurança.

talação de elementos de comunicação e publicidade, além das demais
exigências contidas neste Código, obedecerá:

I - Projeção, no máximo, até a metade do passeio público;

II - Altura mínima de 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros), medidos do piso do
passeio até a par e inferior do elemento;

III - Não poderá t ^rhaste de fixação ou apoio no passeio público.

Artigo 59° - Os
formalidades des

sejam atendidas
prevista nesta Lei

CAPÍTULO III

DO MOBILIÁRIO

Artigo 60° - Cons
integrantes do esj

3núncios encontrados sem que os responsáveis tenham satisfeito às
'a Seção, poderão ser apreendidos e retirados pelo Município, até que
as exigências legais não-cumpridas, além de pagamento de multa

URBANO

idera-se mobiliário urbano os elementos de escala micro-arquitetônica,
oaço público urbano, tais como:

I - Arborização pública;

II - Jardins e can

III - Postes e has

IV- Palanque, pe

eiros;

és;

Ico e arquibancadas;

V- Caixa de corrdio;

Rua 16 de Julho, 815 - Centro - CEP 78.243-000 - Nova Lacerda - MT
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VI - Termômetro.
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e relógios públicos;

VII - Comando do portão eletrônico;

VIII - Banca de jornal e revista;

IX- Abrigo para passageiros do transporte coletivo;

X - Banco de jarcjim;

Xl-Hidrante;

XII - Telefone púplico e armário de controle mecânico;

XIII - Cabine de àanitário público;

XIV - Painel de informação de interesse e utilidade pública;

XV - Equipamento sinalizador;

XVI - Outros de katureza similar

§ 1° - O mob
planejamento do

§ 2° - O mobiliá
funcionamento e

iliário urbano será, obrigatoriamente, padronizado, pelo órgão de
Município.

rio urbano será mantido permanentemente, em perfeitas condição de
conservação.

Artigo 61° - A localização de mobiliário urbano depende de licença do Município e
obedecerá as disposições deste Código.

§ 1° - O Municípi
caso, a apresen

mobiliário no mel

D, para concessão de licença, exigirá croquis de situação e, quando for o
tação de perspectivas e de fotografias, para análise do impacto do
o urbano.

§ 2° - O novo mcbiliário urbano não poderá prejudicar o pleno funcionamento daqueles já
existentes e lega ^mente instalados.

§ 3° - Compete ao Município definir, através do seu órgão de planejamento, a prioridade
do mobiliário, bei\n como determinar a remoção ou transferência dos conflitantes.

SEÇÃO I

DA ARBORIZAÇ^O PÚBLICA

Rua 16 de Julho, 815- Centro - CEP 78.243-000 - Nova Lacerda - MT
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Artigo 62° - Para
localizada em vi

climática, purific
local.
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efeitos desta Lei, entende-se por arborização pública, toda vegetação
as e logradouros públicos, com finalidade ornamental, amenizadora
dora do ar, amortizadora da poluição sonora e atrativa para a fauna

Artigo 63° - É expfessamente proibido:

derrubar, remover ou sacrificar árvores, sem prévio licenciamento doI - Podar, cortar,
Município;

II - Pintar, caiar e pichar as árvores públicas e as pertencentes ao setor especial de áreas
verdes, com a intuito de promoção, divulgação e propaganda;

III - Fixar faixas, cartazes e anúncios, nas árvores;

IV- Prender animais nos troncos da arborização urbana;

V- Jogar água sorvida ou água de lavagem de substâncias nocivas, às árvores e plantas,
s mesmas estiverem plantadas.

ete exclusivamente ao l\/1unicípio, executar o plantio, a poda, o replantio,

nos locais onde a

Artigo 64° - Comi:
a troca e a manutenção das árvores nos logradouros públicos.

§ 1° -O Município, na execução dos sen/iços previstos neste artigo, observará o disposto
em Plano de Arborização, regulamentado por decreto.

§ 2° - Na necBSsidade de complementação de sen/iços de poda, estende-se a
competência á companhia de fornecimento de energia elétrica, segundo parâmetros
definidos pela legislação municipal competente, e após liberação do Município,
excetuando-se og casos emergenciais.

titui infração punição civil, penal e administrativa, quaisquer atos lesivos
destruição total ou parcial das árvores que compõem a arborização

Artigo 65° - Cons
que importem ne
pública.

Parágrafo Único - São responsáveis, pessoalmente e solidariamente, todos os que
concorram, diretq ou indiretamente, para a prática de atos prescritos no caput deste
artigo.

SEÇÃO II

DOS POSTES

Rua 16 de Julho, 815 - Centro - CEP 78.243-000 - Nova Lacerda - MT
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'Ipoação em logradouro público, de poste destinado à iluminação pública,
elétrica, telefonia, sinalização pública e de trânsito, nomenclatura de
ndo de portão eletrônico, relógio e termômetro público e similar,

'a autorização do Município, que, atendidas as disposições desta Seção
trata da execução de obras e serviços nos logradouros públicos, indicará
ndições convenientes da instalação.

Artigo 66° - A coi
rede de energia
logradouro, cOi
depende de prévf
e da Seção que
a posição e as cc

ma,

?cação de poste no passeio público será:

dnte na projeção da divisa dos lotes;

II-A distância, ejníre a face externa do meio-fio e eixo do poste será:

Artigo 67° - A coh

I - Preferenciaim

inta e cinco centímetros), nos passeios com largura de até 2,50 m (dois
ta centímetros).

A) De 0,35 m (tn
metros e cinqüen

B) De 0,50 (cinc
metros e cinqüer\t

SEÇÃO III

denta centímetros) nos passeios com largura superior a 2,50 m (dois
a centímetros).

DOS PALANQUES, PALCOS, CORETOS,
\SE

PROVISÓRIAS
ARQUIBANCADA
INSTALAÇÕES

Artigo 68° - A ju,
palanque, palco
religiosas ou de
observadas as s

zo exclusivo do Município, poderá ser armando em logradouro público,
oretos e arquibancadas para comícios políticos e festividades cívicas,

caráter popular, desde que sejam solicitados á autoridade competente,
èguintes condições:

I - Ter localizaçã

II - Não perturba

o e projeto aprovados pelo órgão municipal competente;

III - Não prejudit
das águas pluviái
ventura verificado.

r O trânsito público;

:ar a arborização urbana, o calçamento, a pavimentação e escoamento
is, correndo por conta dos responsáveis pela promoção, os estragos por
's;

IV - Instalar ilu

técnicas da conc

minação elétrica, na hipótese de utilização noturna, conforme normas
'ssionária.

Parágrafo Único
24 (vinte e qua
respectivas cfes/j)
destinação que e

Rua ie

- Encerrado o evento, o responsável removerá o mobiliário no prazo de
tro) horas, após o qual, o Município fará a remoção, cobrando as
esas, acrescidas de 20% (vinte por cento), e dará ao mesmo, a

ntender

de Julho, 815- Centro - CEP 78.243-000 -
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SEÇÃO IV

DAS BANCAS DE JORNAIS E REVISTAS

zalização das bancas de jornais e revistas nos logradouros públicos
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Artigo 69° - A Io
obedecerá:

I - A distância mínima entre uma banca e outra:

A) De 120,00 (certo e vinte) metros de raio, quando situadas na área central;

entos) metrosde raio, quandosituadas fora da área central;

senta) metros de raio, quando situadas em uma mesma praça pública;

II-É vedada a localização a uma distância minima de:

A) 10 (dez) metroii da esquinas, ou seja, da interseção dos alinhamentos dos meios-fio;

tvs dos pontos de parada do transporte coletivo;

B) De 300,00 (trei

0) De 60,00 (sess

B) 6,00 (seis) met

0) 5,00 (cinco) metros de edificação tombada ou destinada a órgão de segurança e
militar;

D) 5,00 (cinco) motros de acesso a estabelecimento bancário ou de repartição pública;

E) 120,00 (centro

Parágrafo Único -

e vinte) metros de raio, de loja destinada à venda dejornais e revistas.

Não poderão ser instaladas em passeios públicos com largura inferior a
4,00 (quatro) metros e nem poderão prejudicar a arborização urbana.

Artigo 70° - Os padrões municipais para bancas de jornais e revistas não poderão
ultrapassar as seçuintes dimensões:

A) 2,50 m (dois m 3tros e cinqüenta centímetros) de projeção horizontal, de cumprimento;

B) 2,00 (dois) metros de projeção horizontal, de largura;

C) 2,50 m (dois metros e cinqüenta centímetros) de projeção vertical, de altura.

Artigo 71° - É vedado alterar ou modificar o modelo padrão da banca, com instalações
móveis ou fixas,
licenciada ou muc

colocar anúncios diversos do referente ao exercido da atividade
ar a localização da banca, sem prévia autorização municipal.

Rua 16 de Julho, 815 — Centro - CEP 78.243-000 — Nova Lacerda —MT
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CAPÍTULO IV

DA HIGIENE PÚBLICA NO MUNICÍPIO
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Artigo 72° - Corr
ambiente e o bet

aumento da expe

pete ao Município, zelar pela higiene pública, visando a melhoria do
'l^-estar da população, favorecendo oseu desenvolvimento social e ao
:tativa de vida.

Artigo 73° - Para
Município fiscalizà

assegurar a melhoria constante das condições de higiene, compete ao
t:

I - A higiene dos

II-A higiene das

III - A higiene dai

IV-A higiene do^

V-A higiene da

VI- Higiene nos

VII - A higiene na

VIII - A higiene
urbanos;

,jasseios e logradouros públicos;

edificações uni-habitacionais e pluri-habitacionais;

edificações na área rural;

poços e fontes de abastecimento de água domiciliar;

àlimentação pública;

estabelecimentos comerciais, industriais e de prestadores de sen/iços;

s piscinas de natação;

çuanto ao acondicionamento, coleta e destino final dos resíduos sólidos

IX-A poluição

X-A limpeza do^

XI - Limpeza e

XII- As condiçõe

do ar e das águas e do controle dos despejos industriais;

terrenos;

^sobstrução dos cursos d'água e das valas;

higiênicas e sanitárias dos cemitérios municipais.

dè'

Artigo 74° - Em
municipal compet
solicitando provid

(pada inspeção, em que for verificada irregularidade, o sen/idor público
ente deverá apresentar relatório circunstanciado, sugerindo medidas ou
ências a bem da higiene pública.

Parágrafo Único
mesmo for de sl

federais compete

Rua 16

- O Município tomará as providências cabíveis ao caso, quando o
'a alçada, ou remeterá cópia do relatório às autoridades estaduais ou
ites, quando as providências necessárias forem da alçada das mesmas.
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'o se tratar de infração a qualquer dispositivo deste Código, o servidor
competente deverá lavrar o respectivo auto de infração, que

ocesso administrativo de contravenção.

Artigo 75° - Quandi
público municipa
fundamentará o p

SEÇÃO I

DA HIGIENE DO^

PÚBLICOS
LOGRADOUROS

Artigo 76° - O se
executado pelo

rviço de limpeza das ruas, praças e demais logradouros públicos será
nicípio, diretamente, por concessão ou permissão.Ml

Artigo 77° - Os
limpeza e consei
zelando pelo seu

§ 1° - A lavagem
conveniente e de

proprietários de imóveis urbanos são responsáveis pela construção,
vação do passeio público e sarjetas fronteiriços á sua propriedade,
uso devido.

ou varredura do passeio público e sarjeta deverá ser efetuada em hora
pouco trânsito.

§ 2° - É absolutii
qualquer natureza

mente proibido, em qualquer caso, varrer o lixo ou detrito sólido de
<, para os receptores e boca-de-lobo dos logradouros público.

§ 3° - É proibido
via pública, assim
leito de logradourb

fazer varredura do interior dos prédios, terrenos e dos veículos, para a
como, despejar ou atirar papéis, reclames ou quaisquer detritos sobre o
público.

Artigo 78° - A
escoamento das

danificando ou ot

^inguém é lícito, sob qualquer pretexto, impedir ou dificultar o livre
águas, pelos canos, valas, sarjetas ou canais das vias públicas,

struindo tais servidões.

I - Consentir o es

II - Conduzir,
o asseio das vias

Artigo 79° - Par^ preservar de maneira geral a higiene pública, fica terminantemente
proibido:

coamento de águas servidas das edificações, para as ruas;

seip as precauções devidas, quaisquer materiais que possam comprometer
públicas;

esmo nos próprios quintais, lixos ou quaisquer corpos, em quantidade
a vizinhança;

III - Queimar, m
capaz de molestar

IV - Atirar nas vias públicas, lixo, materiais velhos ou quaisquer detritos.

Artigo 80°- É prc
ao consumo público

Rua 16

íbido comprometer, por qualquer forma, a limpeza das águas destinadas
ou particular.
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Aáigo 81° - É proi

SEÇÃO II

DA HIGIENE DA

bido a construção de fossas e poços em passeios públicos.

HABITAÇÕES

Artigo 82° - Os p
de asseio, os seuk

roprietários ou inquilinos são obrigados e conservar em perfeito estado
quintais, pátios e terrenos.

Parágrafo Único
pantanosos, com
perímetro urbano.

Artigo 83° - Não
urbana, a perm
compromete a hig

Parágrafo Único
terrenos particular

- Não é permitida a existência de terrenos cobertos de mato,
água estagnada ou como depósito de lixo, dentro dos limites do

•erá permitido nos quintais ou pátios das edificações situadas na área
'anência de água estagnada contaminada ou que de alguma forma

'ene das habitações vizinhas.

- As providências para o escoamento das águas estagnadas em
es competem ao respectivo proprietário.

Artigo 84° - As cha
altura suficiente p|,
incomodem os viz

winés, de qualquer espécie de fogão, de edificações particulares, terão
ira que a fumaça, a fuligem ou outros resíduos que possam expelir, não
nhos.

Parágrafo Único
comerciais, indust

Artigo 85° -Os re^rvatórios de água deverão obedecer os seguintes requisitos:

a impossibilidade de elementos que possam poluir ou contaminar aI - Existir absolu
água;

- Esta exigência é extensiva às chaminés de estabelecimentos
iais e de prestadores de sen/iços.

II - Existir absoluta facilidade de inspeção e limpeza;

III - Ter o extravé.
dispositivos contra

sor dotado de canalização de limpeza, bem como de telas ou outros
a entrada de pequenos animais, no reservatório;

IV- Tampa removível.

Parágrafo Único
condicionada às

instalações de esg

No caso de reservatório inferior, a sua localização ficará sempre
necessárias precauções quando à natureza e à proximidade de
oto.
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